
ESTADO DS SERGIPE
PREFEI'l-URA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTÚRÂ

CoNTRATO N" í08/2024

Termo de Conkato de Prestação Sewrç0, que entre si

firmam o MUNICIPIO DE PACATUBA - ESTADO 0E

SERGIPE. e a Empresa ADRIINO N0GUEIRA

REZENDE 00451 267559 ÍrlE.

Pelo presente rnstrumento particular de ContÍalo. reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE

PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscnta no CNPJ sob o

n' 13jl222200A1 48, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.S70-

000. na cidade de Pacatuba Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE. neste

ato representado pelo sua útular, a Sra. ilAI{UELLA ALIíEIDA ttARTlt{S S0UZÀ portadora do

RG 312XXX07 SSPISE e do CPF no 007.XXX.XXX-07. residente e domiciliado nesta odade, e do

outro lado a empresâ ADRIANO NOGUEIRA REZENDÉ 0{1451267559 tE inscnta no CI{PJ

39.285.369/000í-23, mm sede á Rua Arthur Melo, n' '1 111 - Baino: Cêntro - Propriá/SE, CEP:

49.900-000, coravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pêlo o Sr. ADRIANO

NOGUEIRA REZENDE, portador do CPF 004.XXX,XXX-59, para o ftm espectal de celebrarem o

presente inslrumentc, tendo em ústa o que consta do processo de inexigibilidade de liotaçâo, com

base na Legislaçáo em vigor e nas dáusulas a seguir ajustadas:

cLÁusuLA PR|Í[E|RA - DO OBJETO (ÀÍr.92, I da Lei n" .l4.í33/2021)

0 ob;eto consiste na contratação de empresa especralizada na realiza$o de show artistico na

apresentação del FABINHO E BANDA FORROZAo CARRo DE B0l, para se apresentar no dia

ú 1 de Junho de 2024 durante a Abertura da Vila do Fono em comemoração aos Festejos Juninos,

que será realizado em praça Publica no Municipio de Pacatuba, conforme programaçâo abaixo

descnminada:

0lA 0í/06 (Sábado)

Local: Pacatuba

22:00 Hs - FABINHO E BANDA FORROZAO CARRO DE B0l

Dura$o: 02:00 (duas) horas

Í'ff
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cúusuLÂ sEGUlioA - DA VINCULAÇÃo (4rt.92, ll da Lei no í4.133/2021)



ESTADO DE SÉRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACÁTUBA
SECREIARIA UUNICIPAL DE CUL1URÂ

2.1 O presente pacto vin la-se em sua plenitudg aos têrmos do Tormo ds Reíerência. da proposta

cferecida pela CONTRATADA, bem como ao Procgsso de lnexigibilidade de Licitaçáo no

03612024 fundamenlado no art.74. inciso ll. da Lei no 14j33i2021

cúusuLA TERCE|RÂ - DA LEclsLAÇÃo (Aú 92, llt da Lei n" 11.133/2021)

J.I 0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021. demar§ normas

oefiinentes a maténa, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e

Constrtucional.

cúusuLÂ oUARTA - Do REGIilE EXECUÇÂO DO SERVIçO (Arr. 92, lV da Lei no

14.1$nAUl

4.1 A CoNTRATADA deve se compmmeter, no dia, hora e locál estabêlecido, a levar o{s)afiista(s)

definido(s) na proposla a compaíecêí e participar do espeláculo promovido pelo Municipio para

que esles realizem uma apresenlaçáo artistica (sho\,v), com duraÉo de aproximadamente duas

horas. oe acordo com o repertorio da banda, como compositoles, mÚsicos e intéÍpretes.

respeilando todas as disposi@s do presente projeto.

| * A CoNTRATADA deve se @mprometer apenas nâ pre§aÉo de serviço consistente na

apresentaçâo artísüca (show) do(s) artista(s) previstos na sua pmpostâ, náo particrpando êm

momento algum da organização do evento, nem se obngando de Íorma alguma com tercetros que

não 0 Município de Pacatuba-SE. nâo sendo em momento algum solidáno a este.

Il - Fíca convencionado que as únicas obÍigaÉes dos aílistrs se rcíerem a sua apresenbÉo

artístrcl (show) no evento promoüdo pelo COIÚTRATÍII{TE, coníorme estipulado no objêto, não

assumindo quaisquer outras obrigaçoes e compromissos como, passeios, jantare§, §ss§oes de

folos. entÍevistas e autógraÍos, ou qualquer oufa atividade que nâo sela a apresentaçâo artística

(show).

CLAUSULA SUINTA - DO PREç0 (Art 92, V da Lei n' 14.í332021)

5.1 - Em mntraprestâçáo aos serviÇos prestados na dáusula pnmetra, obriga'se a

CONTRATANTE, a pagar a CONÍRATADA, o valot de Rt 10.000,00 (dez mil reais), sendo

ryl,,/
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tealizado o psg.mento atá 30 (finta) dias, após a rêalização do ewnto, ConfoÍríE custos

abaixo.

Cachê da Banda: R$ 4,500,00

Alimentaçáo R$ 600,00

ríansporte: RS 1.000,00

Hospedagem R$ 1.000.00

tmposto. R$ 2.000.00

Show Pirotécnrco: R$ 900.00

CLAUSULA SEXÍA- OS CRÍIÉRlo§ E A PERODICIDAoE DE PAGAITEi{TO (Art 92, Vl da

Lei no'11.133/202í)

6.1. 0 pagamento será eÍetuado de acordo com a proposta acostada no dia 09 de maio de 2024.

6.2. 0 pagamento será efetuado de acordo com a prestação de sewiços, no valol conespondente

aos servrços eletivamente prestâdos, mediante apresentação dos seguinles documenlo§:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s)l

b) Prova de reguhridade junto às Fazendas Federal e INSS Estadual e Municipal. FGTS e CNDT,

válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentâÉo da Nota Fiscal.

6.3. 0s documentos de cobranç€ relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da

sede Ca Preíeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais apos atestrdos pela

autcndãde competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor

Frnarceiro para fins de lrqurdação da despesa e inclusâo na lista classifcatóíia de cÍedores;

6 Á 0 pagamento das obriga@s relativas âo presente contrato deve obedecel e cumprir a ordem

cÍonológica das datas das respectivas exigêncras, a teor do que disÉe o art. 7o §?, lnciso lll. da

Ler no 4.32011964. art. 14'1 da Lei no í4.133/2021.

ô 5. A oróem cronológica reÍerida no 6.4 poderá ser allerada, mediante prêvia iustiicativa da

autondaoe competente e posterioÍ comunicaçáo ao Órgão de conÚole intemo da Administraçâo e

ao inbunai de contas mmpetente, exclusivamente nas hipoteses previstas no art. 141, § 
'10 da Lei

n3 14133/2021.

6.6 A AdminislraÉo poderá exigir a prestâÉo de garanüa adicional como condiÉo para o

pagamento antecipado.

6.7 Caso o objeto nâo seja executado no prazo @ntratual, o valoíantecipado develá ser devolvido.

ü
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cLÁusuLA sÉnmA- oo PRAZo (Art.92, Vll da Lei n'14.133/2021)

7 .1 Este contrato tem o prazo de vrgência de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sua

assrratura

CLÁUSULA OtTAvA - DA DOTAÇÃO ORçAMEilTÁR|A (AÊ 92, Vlll da Lei no íi1.133/202'l)

3 1 A despesa orçamentarra da execuÉo deste contrato para o exercicro de 2024, no valor de R$

10.000.00 (dez mil reats), conerá por contâ da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente.

assm discnminado:

. U.0.: 27026 - Secretafia Municipal de Cultura

. Açao. 2080 - Manutençáo dos Serviços SecíetaÍia Municipal de Cultura

r Elemento da despesa: 33903900 Oufos serviço§ de terceiros - P Jurídica

o Fonte de Recurso: 15000000

SLÁUSULA 1{ONA - OS OIREITOS E AS RESPOIISABILIDAI}ES DAS PARÍES (AÉ. 92, XIV

da Lei n"'14.'1331202í)

9.1 lncumbe a COilTRATANTE:

a) Segurança que deverào estar a disposiso durante os dias dos Shows'

bi Palco com cobertura e proteçáo em toda a fÍente do palco

c) segurança pública durante as apresentâ@s, assim como antes e depois. conforme as normas

e exigêncras locais (Brigada Militar, Coço de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsâbilidade por toda e qualquer oconência plical, cnmlnal e, ou ctvil que venham a ser

,,,itrma qualquer dos artjstas e equipe produtora e pÚblico, durante o espetáculo, em todas as

deconêncras e assistênoa administrativa e outas.

e) Proteger o público do patco com alambreado, Íazendo um conedor de liwe acesso da seguranp

que protegerá os artistas do pÚblico.

0 Construçâo de camarins para os mÚsicts e artstas e seu aba§tecimento'

9.2 lncumbe a GOHTRATADA:

at A obígação e responsabrlidade para efeito de realizaçáo do espetacllo compete à

CONTRATADA. a quem reservam-se as seguintes proüdências: FazeÍ apÍesentaÍ'se os aÍtista§

mencionados, no local hora e data previamente estab€lecido ne§te contrato; Produçáo complela

il^V
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do espetáorlo; Pagamento dos cachês artisticos; E proibida qualquer manifestaçáo politica em

cima do palco, É prcibida propaganda publiciÉria em cima do palco e na sua árêa exlema

Di [/lanter-se durante toda a execução do mntíato, om compatibilidade com as obígaçoes por ele

assumidas, todas as condiFes de habililaçâo e qualiftcação exigidas na contrataÉo.

c1 Obngaçâo de cumprir as exigências de ÍeseNa de caÍgos prevista em lei, bem corno em outras

normas especificas, paÍa pêssoa mm deficiência, para reabilitado da Preüdência Social e para

aprendiz:

C) Somente o mnlratado seú responúvel pelos encargos trabalhistas. pevidenctános, fiscais e

conrerciais resultantes da execuÇá: do contrato. A inadimplência do contratado em relaÉo aos

encargos trabalhistas, fscais e comêÍciais nâo transferirá à Administraçâo a respomabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o obieto do contato nsm ÍestÍingir a regularizaSo e o uso

das obÍas e das edilicaçoes. indusive perante o registro de imóveis. ressalvada a hipotese prevrsla

no § 2 do art. 121 da Lei n' 14.13312021:

e) Exeqilar os serviços elencádos na Cláusula Primeira do pÍesênte contrato,

í) Alocãr todos os Íecursos necessários para se úter uma execuçáo perfeita, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adiÔonais oe qualquer natureza à contratante;

g) ResponsábilizaÊse por todas as despesas, obrigaçoes e tributos deconentes da execuÉo do

contrato, inclusive as de natureza tÍabalhish, devendo. quando solicitado, fomecer à

CoNTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

h) Responsabilizar-se por eventuais multâs, municipais, estaduais e Íederais, decoÍrentes de

faltas por ela cometidas na execuçào do contrato;

ii Assum,r inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CONTRA-|ANTE, hipótese em que Íará a reparação deúda, mm o necessáno ressaÍqmento em

dinheuo, no prazo impronogável de 30 dias, independenlemente de avisos ou interpelaçáo judicial:

jl Em câso de nâo cumprimento do objeto deste confato, re§ponsabillzar-se, na Íorma da Lei,

pelo rnadimplemento do contrato ficando o ônus sob sua responsabilidade;

ki Nâo pocerá transÍenr total ou parcialmenle o contrato. Íambém não poderá subconrahr. ainda

que parcialmente, a erecu@o do seu obieto:

cLÁusuLA DÉclilA- DAS PENALIDADES (Art.92, XIV da Lei n" 14.133/202'l)
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10.1. 0 cont âtado será rêsponsabiirzado âdministrativaÍnente pelo comettmento das iníraçoe§

p.evisbs no aít. 155 da Lei n" 14.133/2021. §eráo aplicadas ao responsável pelas inlraçoes

ddm,nistÍatlvas as seguintes sançoes:

! - Advertência;

ll- Multa:

:li .- lmpedunento de licitar e contratâr;

r\''- DeciaraÉ0 de inidoneidade para licÍtar ou conkatar.

10.2 Nâ âplicaçao das sançoes seÍão considerados:

| - a natuÍeza e a gravidade da infraçâo cometida;

l! - as pecuhandades do caso concreto,

lll - as crrcunstâncias agãvanles ou atenuantes;

lV - os danos que dêla proyierem paÍa a AdministÍãÉo pública;

V * a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de progtâma de integtidade, coníoÍmê normas e

orientaçoes dos óqáos de controle.

10.3. Será aplicada â sanfo prevista no inciso ldo item 13.1 na hiplese de inexacu@o parcial

do contrato quando não se justificar a impo§iÇâo de penâlidade mai§ grâve;

10 4 Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas B condiçoe§ aju§tadas ou

exec ção em desêcoÍdo c(sn a proposta apresêntadâ, será aplicada, garanlida a ampla deÍe§4,

muita da seguinte íorma:

[tuita de 0,5% (zero vkgula cinco por cento) por dia, atê o máximo de '10% (dez por cento] sobre

o valor do ConlÍato, em decorÉncia de atraso injustiícado no início do§ serviços;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total deste Contrato, no caso de inexe(l'lÉo total ou

parcial do mesmo:

10.5. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 podeúo ser aplicadas

cumuiativâmente com a preüsta no inciso ll do mesmo itêm;

10.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll d0 item 13.1 será facultada a defesa d0

interessado no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da data de sua inümaçáo;

1C.7. A aplicaçáo das san$es previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 reguererá a instauração

,Je prccesso de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão compo§ta de 2 {dois) ou mais

servrdores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coflhecido§ e intimará o licitante o! o

g@
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contratado gara, no prazo de 15 (quinze) dias uteis. conlado da data de Íntimação, apÍesenta'

tjefesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzt:

1C.g A sanÉo preüsta no inciso lll do ilem 13.1 será aplicada ao regonsável pelas inhaçoes

âdmÍnrslratrvas prevrstas no§ incisos ll, lll, lV. V, Vl e vll do art. 155 da Lei no 14.133/2021 . quando

nào se justiÍlcaÍ a imposiÉo de penalidâde Ínais grave, e impedirá o responúve1 de licitar ou

contratar coÍn o Municipro de Pacaluba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.9 A sanção prevista no incrso lV do item 13.'l será aplicada ao responsável plas inÍraçÔes

adminrstrativas previstas nos inci§os vlll, lx, x, xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.'13312021, bem

como pelas inÍrâçoes adminisÚativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, Vl e vll do mesmg artrgo

que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refenida no § 40 deste artigo,

e impedrra o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminisfação Pública direta e indireta

rJe todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tres) anos e máximo de 6 (seis) anos:

10 '10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 13.1 será píecedida de análise jurídica;

i0,11 As san@es previstas nos incisos l, lll e IV do ilem 13,1 poderão ser aplicadas

cumuiativamente com a preüsta no inciso ll do mesmo item:

i0..12 Se a multa aplicada e as rndenizaçoes cabíveis forem supeÍioíes ao valor de pagamento

eventualmente deüdo pela Administraçáo ao contrahdo, além da perda desse valor. a diferença

será descontâda da garantia prestâda ou será cobrda iudicialmente.

10,13 A aplicaÉo das san@s previ§tas no item 13'1 nâo exclui, em hipotese alguma, a obrigaçáo

de reparafio integral do dano causado à Admini§tração PÚblica,

'10.'14 constatando o descwprimento parcial ou total de obrigaçoes contratuais que enseiem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento or pela Íiscaltzaçár do

fomeclmenlotserviço, emitírá notifcaçáo escrita a CoNTRATADA, para regulariza@ da situação:

I 0 14 1 A notificação a que se refere o capul deste artigo será enviada pelo coneio, mm aüso de

recebrmento. ou enkegue a CONTRATADA mediante recibo ou. na sua impossibilidade, publicâda

no Drar o OÍicial do Municipio e no quadro de avisos da Preíeitura

1ü.15 Náo havendo regularizaçáo da situaçáo p« parte da CoNTRATADA, em até 48 (quarenta

e orto) horas, após o recebimento da notiÍicaçâo, o responsável pêlo departamento ou pela

{lscalizâÇáo do fomecimento/serviço encaminhará a Comissáo de Processo AdminisÍalivo a qual

rnstaurará processo administrativo punitivo;

10,16. O atrâso inlustificado na execução do @ntÍato sujeilârá 0 conlratado â multa de mora, na

,#
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íorma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora náo impediÍá que a

Administraçáo a converta em compensatória e promova a extinÉo unilaleral do contrato com a

aplica@o cumulada de outras sançoes previstas em Lei;

10,17 A aplicação das sançoes preüsks nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requererá a

ils:aur3çào oe processo de responsabilizaçâ0, a ser conduzido por comrssâ: designada oue

avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado paÍa. no prazo

3e 15 lqurnze) dias úteis. contados da data de inlimação. apresentar deÍesa escÍita e especificar

10.18 Na hipôtese de deferimento de pedido de produ$o de novas provas ou de juntada de provas

,iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contÍatado poderá apresenhr alega@s

írrais no prazo de 15 (guinze) dias úteis, contados da data da intimação

1C.19 Serão indefendas pela mmrssáo, rEdiante decisâo fundamsntada, pÍovas ilicitas.

impertrnentes. desnecessánas, protelatôrias ou jntempestivas.

10.20 Para fins de aplicaçáo das san@es previstas nos incisos l, ll, lll e lV do item 13.1 desle

contrato. seráo aplicadas de acordo com o Decreto no 2.115 de 26 de Dêzembro de 2023, do qual

estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas san@s aplicadas a

uma mesma empresa e denvadas de contratos distintos;

tü 21 A Admrnistraçáo Municlpal. no prazo máimo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplrcaç.ão da sanÇão, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por

ap.rcacas. para fins de publicidade no Cadasúo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

iceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), lnsütuídos no âmbito do poder

!xecutrvo f«jeral. observado o drsposto no art. 169, § 3ô da [ei no 14.13312021,

cúusuLA oÉchtA PR|MEIRA - DÂ ExTtilçÂo oo coltrRATo (Art, 92, xtx da Lei no

14. r 3312021)

Í 1 .1 0 inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contÍato conforme ârt. 137, incisos

de I a lX da Lei n0 14.1332021, é notrvo justo para a extinÉo do mesmo de acordo com o art.

138. da Lei íf 14.13312021 , a exünção do contrato poderá ser:

| - determrnada por alo unilateral e escíito da Administraçã0, exceto no caso de descumpnmento

Cecoíente de sua própria condula;

l
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ll - ccnsensual. por acoÍdo entre as parles, pol conciliação, poÍ mediaçáo ou por comltê de

resolução de disputas, desde que haia inleressê da Admini§tÍação;

lll - determinâda por decisão aíbitral, em decorÍência de cláusula compromissÓna ou compromisso

arbrtral, ou por deosão ludicial.

Parágrafo Único - A extrnçáo determinada por âto unilateral da AdministraEão e a extinção

consensual deverão ser precedidas de auhrizaçáo escrita e fundamentada da autoridade

competentê e reduzidas a termo no Íespeclivo processo.

cLÁusuLA DÉc[rA SEGUNoA - DA FISCALIZAçÂO ê GESTÃO DO CO]ITRATO (AÍt. 92

inciso XVlll e art. í'17 da Lei n'í1.133/202í)

12.1 A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Rodrigo de

AraúJo Sanios (Agente Adminrstrativo) ou pelos respeclrvos subslitutos, penniüda a contratação

de terceiros para assistÊlos e subsidiáJos com inÍormaçoes pertinentes a essa atribuiÉo.

i 2 2 O íscãl do contmlo anolaÉ em registro próprio todas as oconências relaoonadas à exeqrção

do contÍato. deterÍnrnando o que for necessâro gara a regulaizaçáo das faltas ou dos defettos

observados, e rnformará a seus supenores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenrentes, a situaçáo que demandar decisfu ou providência que ultrapasse sua competência.

'2.3 O Íscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento iuridico e de controle

nterno da Adm,nistração, que deverão dirimir dúvidas e subsidíálo com informaçoes Íelevantes

para prevenir nscos na execuçâo contratual.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECURSOS

1 3.1 A despesa preüsta na cláusula segunda, conerá por contâ Ce recursos próprios.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - D0 FORo 6rr.92, XIX § í" da Lei n'í4.1392021)

14 I Fica elefto o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe. om excíusão de qualquer

ourro. por mais pívilegiado que seia, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçáo do

presente conrato.

!r.\l

/



ESTADO DE SERGIPE
PREfETTURÁ MUNÍCIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA I.'IUNICIPAL oE CULÍURÂ

E. assrm. por se adrarem justos e contratados. assinam o presente instruínento paíticular de

Conlrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e sÓ eÍeih, lunhmente com as

testemunhas abaixo, a Íim de que possa suÍtiÍ os eleitos legais.

Pacatuba (SE), 23 de Maio de 2024

lilanuella Almeida Martins Souza
Preíeita

Conlratânte

fl*rn !ryt'"'n 123.ir&\
ADRTAI{O ilOGUEIRÂ REZEilDE 00451267559 ÍtE

ADRIAI{O NOGUEIRA REZEI{DE,

Empresa
Conlratadâ

-ESTEIüUNIlAS ^Tú u-a.»

&u.r,r,s
á
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